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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº   100 /2022
Dispõe sobre a implantação do Programa ‘Saúde Infanto-Juvenil no Campo’, nas escolas municipais e nos centros de educação infantil da zona rural do município de Araxá e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As escolas de educação infantil da rede pública municipal localizadas na zona rural poderão oferecer o Programa  que levará ações de promoção a saúde à todos os alunos regularmente matriculados, com consultas médicas e exames através de uma equipe multidisciplinar.

Art.  2º A equipe multiprofissional do programa deverá ser composta por médico, dentista, fonoaudióloga, enfermeiras. Os profissionais de saúde deverão promoverão palestras e rodas de conversa com os pais e estudantes, orientando sobre os principais cuidados com a saúde na infância, como Saúde Bucal, Prevenção e Cuidados com a Obesidade, Noções Básicas de Higiene, entre outros. As carteiras de vacinação dos alunos  serão analisadas e caso necessário oferecer as vacinas que estejam em atraso.

Art. 3º A Prefeitura Municipal, por meio das Secretarias Municipais de Saúde e de Educação, ficará encarregada de viabilizar o Programa possibilitando que seja atendida as 5 escolas rurais a cada semestre, atendendo assim todos os distritos rurais do município.

Art. 4º As consultas e exames serão realizados nas próprias escolas, conforme calendário a ser  definido pelas Secretarias de Saúde e de Educação.

Art. 5º Em todas as etapas do Programa, os pais e responsáveis legais serão informados das atividades realizadas, dos quais será exigida a devida autorização e o comprometimento em dar continuidade aos tratamentos orientados.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelipe Neto em 23 de maio de 2022.

____________________________________

Vereador Pastor Moacir Santos

                        Partido Republicanos

JUSTIFICATIVAS


Este projeto tem por finalidade garantir às crianças da rede municipal de ensino da zona rural do nosso município  uma atenção especial à sua saúde, e, por conseguinte, evitar a evasão escolar, falta as aulas e a repetência por motivos de doença ou deficiência, além de desenvolver bons hábitos alimentares e higiênicos. 


Queremos, pois, ter a garantia de que os estudantes da zona rural  terão acesso a esses serviços, uma vez que nos perguntarmos: quais são nossas expectativas e sonhos para os próximos anos com relação à nossa atuação pelo serviço de saúde e educação prestados nas escolas e aos nossos pequenos cidadãos moradores da zona rural?


Portanto, desenvolver um programa de saúde nas escolas e centros de educação infantil através de uma ação conjunta da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Saúde a estes alunos,  somam forças para potencializar a gestão administrativa e participativa do Município, além do desenvolvimento saudável de nossas crianças.

O Programa Saúde Infanto-Juvenil no Campo é um avanço, pois estendemos os atendimentos em saúde para as escolas rurais. Nosso objetivo é atender todas as escolas rurais do município, levando as ações e projetos, promovendo saúde e prevenção aos agravos e doenças


Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação da proposta.

___________________________________

Vereador Pastor Moacir Santos

Partido Republicanos
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